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fUBUCAOO NO DlARlO OflCIAL

(1 D e isS- m b a r g a ti o r I-' r e s :i de n t o? d ü Tr :t btA n a 1 Pt p í;s í o n a I E 3. (■? 3,!: o r a 1 d r Fí i o 
Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são conl-er i das pelo Artigo 
i 9 , :i. i"! t: i s o 15 , d o R e g :i. íti (? n t tí 3: n t e r ri o d o s t a C a i:t a ,

R ^ £3 Cl L_ M E: :

A r t . 3, f-j - A j o t" n a d a d t? t r a b a 3. Fi o ct o tr- se r v :i d o r e s ci u e p r e s t a m s e i" v 3. -■ 
ros às ia, íía, 3a e 4a Zonas Eleitorais (Natal/RN> será cumprida de 08:00 
às 3.8; 00 horas, da seguinte Forma:

ÍQ l-ioráriO: das 08:00 às 3.4:00 horas ;

2© horário: das 12:00 às 18:00 horas

I"' 3 r á g i- a 3- cj 3.57 ■•■■ A 0 r 3,3: é i" 3. o d a c h e ■!■ 3, n 1 m í? [3 3. a t a t; (■•' r à o 3. n d 3. c a d o íí 
servidores e o seu reveeiarfíento para o cumprimento do horário previsto 
óàe píí t deste a r t i g o

os
no

A r t . í.' o - 0 c: o n 3: r ci 1 a d o r s; çj 3. s t r o da 1' r e qt'.< ê n c: 3. -a do s se r v i íl o r e s bem 
-como do revezamento acima previsto -Ficará sob a respo nsa b i 3, i da de das res- 
Á’ K c [■ 3. V a s c h e -f 3 a s i iTt d 3. a í: a s .

F'arágra-Fo Iq - Mo primeiro dia út3.1 de cada mes, as che-Flas ima-- 
a ias encami nharíãí) à Divisão da Pesí»oal atestado de -Frequência dos servi- 

as lotados em suas unidades ressaltando as ocorrência-s do mes anterior.
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Art. 3q - Esta Portaria entra 
ficando revogadas todas as disposicoos 
ria de np 0Í6/94-QP, de 03 de março de 
■Tli tantss .

em vigor na data de sua assinatura, 
em contrário, sspecialments a Porta- 
Í994, somente quanto' às normas con-

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 
de março de Í994.
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